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O Código de Processo Civil Brasileiro tem exigido uma intensa integração entre as 

diversas instâncias do Poder Judiciário. O NUGEPNAC do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 

ciente da importância da difusão das informações atinentes aos processos submetidos à 

sistemática dos Precedentes Judiciais, elaborou o Boletim Informativo NUGEP, que contém 

informações resumidas sobre os Recursos Extraordinários com Repercussão Geral, Recursos 

Especiais Repetitivos, Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas e Incidentes de 

Assunção de Competência. O NUGEPNAC disponibiliza, por meio do boletim periódico, de 

forma resumida e organizada, uma nova ferramenta de consulta rápida às novidades ocorridas 

em termos de Precedentes Judiciais e Incidente de Assunção de Competência a Magistrados, 

Servidores, Advogados e público em geral. 
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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 
 

 

Tema: 936 

Mérito julgado | 30.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Exigência de inscrição de advogado público nos quadros da 
Ordem dos Advogados do Brasil para o exercício de suas funções públicas. 
 
Tese firmada: A inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), nos termos do Estatuto da 
Advocacia e da OAB (Lei n° 8.906/94), é indispensável aos advogados públicos, ficando garantida 
a submissão desses profissionais, quando atuam em tal qualidade, exclusivamente ao poder 
disciplinar do órgão correicional competente, nos termos de seu regime jurídico próprio. 
 

Tema: 1180 

Trânsito em julgado | 17.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Constitucionalidade da aplicação da Lei 12.514/2011, que 
limita o valor da anuidade a R$ 500,00 (quinhentos reais), à Ordem dos Advogados do Brasil, em 
face da necessidade da preservação de sua autonomia e independência em virtude de sua atuação 
também estar direcionada à proteção da ordem constitucional. 
 
Tese firmada: 1. O art. 6º, inciso I, da Lei 12.514/2011, que limita o valor da anuidade aos diversos 
Conselhos Profissionais, não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil. 
2. A fixação e cobrança das contribuições anuais de advogados são regidas especificamente pelo 
Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94), pois a Ordem dos Advogados do Brasil possui finalidade 
institucional, além das corporativas, uma vez que a advocacia é indispensável à administração da 
Justiça, nos termos do artigo 133 da Constituição Federal, tendo o Supremo Tribunal Federal 
reconhecido sua “categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito 
brasileiro”, por exercer “um serviço público independente”. 
 

Tema: 1234 

Decisão referendada | 23.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Legitimidade passiva da União e competência da Justiça 
Federal, nas demandas que versem sobre fornecimento de medicamentos registrados na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, mas não padronizados no Sistema Único de Saúde – 
SUS. 
 
Tese firmada: I – Competência. 1) Para fins de fixação de competência, as demandas relativas a 
medicamentos não incorporados na política pública do SUS, mas com registro na ANVISA, 
tramitarão perante a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, quando o 
valor do tratamento anual específico do fármaco ou do princípio ativo, com base no Preço Máximo 
de Venda do Governo (PMVG – situado na alíquota zero), divulgado pela Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos (CMED - Lei 10.742/2003), for igual ou superior ao valor de 210 
salários mínimos, na forma do art. 292 do CPC. 1.1) Existindo mais de um medicamento do mesmo 
princípio ativo e não sendo solicitado um fármaco específico, considera-se, para efeito de 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3845192&numeroProcesso=609517&classeProcesso=RE&numeroTema=936
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6214998&numeroProcesso=1336047&classeProcesso=ARE&numeroTema=1180
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6335939&numeroProcesso=1366243&classeProcesso=RE&numeroTema=1234
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6335939&numeroProcesso=1366243&classeProcesso=RE&numeroTema=1234
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competência, aquele listado no menor valor na lista CMED (PMVG, situado na alíquota zero). 1.2) 
No caso de inexistir valor fixado na lista CMED, considera-se o valor do tratamento anual do 
medicamento solicitado na demanda, podendo o magistrado, em caso de impugnação pela parte 
requerida, solicitar auxílio à CMED, na forma do art. 7º da Lei 10.742/2003. 1.3) Caso inexista 
resposta em tempo hábil da CMED, o juiz analisará de acordo com o orçamento trazido pela parte 
autora. 1.4) No caso de cumulação de pedidos, para fins de competência, será considerado apenas 
o valor do(s) medicamento(s) não incorporado(s) que deverá(ão) ser somado(s), 
independentemente da existência de cumulação alternativa de outros pedidos envolvendo 
obrigação de fazer, pagar ou de entregar coisa certa. 
II – Definição de Medicamentos Não Incorporados. 2.1) Consideram-se medicamentos não 
incorporados aqueles que não constam na política pública do SUS; medicamentos previstos nos 
PCDTs para outras finalidades; medicamentos sem registro na ANVISA; e medicamentos off label 
sem PCDT ou que não integrem listas do componente básico. 2.1.1) Conforme decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal na tese fixada no tema 500 da sistemática da repercussão geral, é 
mantida a competência da Justiça Federal em relação às ações que demandem fornecimento de 
medicamentos sem registro na Anvisa, as quais deverão necessariamente ser propostas em face 
da União, observadas as especificidades já definidas no aludido tema. 
III – Custeio. 3) As ações de fornecimento de medicamentos incorporados ou não incorporados, 
que se inserirem na competência da Justiça Federal, serão custeadas integralmente pela União, 
cabendo, em caso de haver condenação supletiva dos Estados e do Distrito Federal, o 
ressarcimento integral pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES), na situação de 
ocorrer redirecionamento pela impossibilidade de cumprimento por aquela, a ser implementado 
mediante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de 
até 90 dias. 3.1) Figurando somente a União no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, 
promover a inclusão do Estado ou Município para possibilitar o cumprimento efetivo da decisão, 
o que não importará em responsabilidade financeira nem em ônus de sucumbência, devendo ser 
realizado o ressarcimento pela via acima indicada em caso de eventual custo financeiro ser arcado 
pelos referidos entes. 3.2) Na determinação judicial de fornecimento do medicamento, o 
magistrado deverá estabelecer que o valor de venda do medicamento seja limitado ao preço com 
desconto, proposto no processo de incorporação na Conitec (se for o caso, considerando o venire 
contra factum proprium/tu quoque e observado o índice de reajuste anual de preço de 
medicamentos definido pela CMED), ou valor já praticado pelo ente em compra pública, aquele 
que seja identificado como menor valor, tal como previsto na parte final do art. 9º na 
Recomendação 146, de 28.11.2023, do CNJ. Sob nenhuma hipótese, poderá haver pagamento 
judicial às pessoas físicas/jurídicas acima descritas em valor superior ao teto do PMVG, devendo 
ser operacionalizado pela serventia judicial junto ao fabricante ou distribuidor. 3.3) As ações que 
permanecerem na Justiça Estadual e cuidarem de medicamentos não incorporados, as quais 
impuserem condenações aos Estados e Municípios, serão ressarcidas pela União, via repasses 
Fundo a Fundo (FNS ao FES ou ao FMS). Figurando somente um dos entes no polo passivo, cabe 
ao magistrado, se necessário, promover a inclusão do outro para possibilitar o cumprimento 
efetivo da decisão. 3.3.1) O ressarcimento descrito no item 3.3 ocorrerá no percentual de 65% 
(sessenta e cinco por cento) dos desembolsos decorrentes de condenações oriundas de ações 
cujo valor da causa seja superior a 7 (sete) e inferior a 210 (duzentos e dez) salários mínimos, a 
ser implementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância 
tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.4) Para fins de ressarcimento interfederativo, quanto aos 
medicamentos para tratamento oncológico, as ações ajuizadas previamente a 10 de junho de 
2024 serão ressarcidas pela União na proporção de 80% (oitenta por cento) do valor total pago 
por Estados e por Municípios, independentemente do trânsito em julgado da decisão, a ser 
implementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância 
tripartite, no prazo de até 90 dias. O ressarcimento para os casos posteriores a 10 de junho de 
2024 deverá ser pactuado na CIT, no mesmo prazo. 
IV – Análise judicial do ato administrativo de indeferimento de medicamento pelo SUS. 4) Sob 
pena de nulidade do ato jurisdicional (art. 489, § 1º, V e VI, c/c art. 927, III, § 1º, ambos do CPC), 
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o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de medicamentos não incorporados, deverá 
obrigatoriamente analisar o ato administrativo comissivo ou omissivo da não incorporação pela 
Conitec e da negativa de fornecimento na via administrativa, tal como acordado entre os Entes 
Federativos em autocomposição no Supremo Tribunal Federal. 4.1) No exercício do controle de 
legalidade, o Poder Judiciário não pode substituir a vontade do administrador, mas tão somente 
verificar se o ato administrativo específico daquele caso concreto está em conformidade com as 
balizas presentes na Constituição Federal, na legislação de regência e na política pública no SUS. 
4.2) A análise jurisdicional do ato administrativo que indefere o fornecimento de medicamento 
não incorporado restringe-se ao exame da regularidade do procedimento e da legalidade do ato 
de não incorporação e do ato administrativo questionado, à luz do controle de legalidade e da 
teoria dos motivos determinantes, não sendo possível incursão no mérito administrativo, 
ressalvada a cognição do ato administrativo discricionário, o qual se vincula à existência, à 
veracidade e à legitimidade dos motivos apontados como fundamentos para a sua adoção, a 
sujeitar o ente público aos seus termos. 4.3) Tratando-se de medicamento não incorporado, é do 
autor da ação o ônus de demonstrar, com fundamento na Medicina Baseada em Evidências, a 
segurança e a eficácia do fármaco, bem como a inexistência de substituto terapêutico incorporado 
pelo SUS. 4.4) Conforme decisão da STA 175-AgR, não basta a simples alegação de necessidade 
do medicamento, mesmo que acompanhada de relatório médico, sendo necessária a 
demonstração de que a opinião do profissional encontra respaldo em evidências científicas de 
alto nível, ou seja, unicamente ensaios clínicos randomizados, revisão sistemática ou meta-
análise. 
V – Plataforma Nacional. 5) Os Entes Federativos, em governança colaborativa com o Poder 
Judiciário, implementarão uma plataforma nacional que centralize todas as informações relativas 
às demandas administrativas e judiciais de acesso a fármaco, de fácil consulta e informação ao 
cidadão, na qual constarão dados básicos para possibilitar a análise e eventual resolução 
administrativa, além de posterior controle judicial. 5.1) A porta de ingresso à plataforma será via 
prescrições eletrônicas, devidamente certificadas, possibilitando o controle ético da prescrição, a 
posteriori, mediante ofício do Ente Federativo ao respectivo conselho profissional. 5.2) A 
plataforma nacional visa a orientar todos os atores ligados ao sistema público de saúde, 
possibilitando a eficiência da análise pelo Poder Público e compartilhamento de informações com 
o Poder Judiciário, mediante a criação de fluxos de atendimento diferenciado, a depender de a 
solicitação estar ou não incluída na política pública de assistência farmacêutica do SUS e de acordo 
com os fluxos administrativos aprovados pelos próprios Entes Federativos em autocomposição. 
5.3) A plataforma, entre outras medidas, deverá identificar quem é o responsável pelo custeio e 
fornecimento administrativo entre entre os Entes Federativos, com base nas os Entes Federativos, 
com base nas responsabilidades e fluxos definidos em autocomposição entre todos os Entes 
Federativos, além de possibilitar o monitoramento dos pacientes beneficiários de decisões 
judiciais, com permissão de consulta virtual dos dados centralizados nacionalmente, pela simples 
consulta pelo CPF, nome de medicamento, CID, entre outros, com a observância da Lei Geral de 
Proteção da Dados e demais legislações quanto ao tratamento de dados pessoais sensíveis. 5.4) 
O serviço de saúde cujo profissional prescrever medicamento não incorporado ao SUS deverá 
assumir a responsabilidade contínua pelo acompanhamento clínico do paciente, apresentando, 
periodicamente, relatório atualizado do estado clínico do paciente, com informações detalhadas 
sobre o progresso do tratamento, incluindo melhorias, estabilizações ou deteriorações no estado 
de saúde do paciente, assim como qualquer mudança relevante no plano terapêutico. 
VI – Medicamentos incorporados. 6) Em relação aos medicamentos incorporados, conforme 
conceituação estabelecida no âmbito da Comissão Especial e constante do Anexo I, os Entes 
concordam em seguir o fluxo administrativo e judicial detalhado no Anexo I, inclusive em relação 
à competência judicial para apreciação das demandas e forma de ressarcimento entre os Entes, 
quando devido. 6.1) A(o) magistrada(o) deverá determinar o fornecimento em face de qual ente 
público deve prestá-lo (União, estado, Distrito Federal ou Município), nas hipóteses previstas no 
próprio fluxo acordado pelos Entes Federativos, anexados ao presente acórdão.  
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Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, referendou a decisão que 
homologou o acordo firmado no âmbito da CIT e que alterou algumas das teses do tema 1.234 
unicamente em relação aos medicamentos dos tratamentos oncológicos, modulando os efeitos 
do item 6.2 da tese do tema 1.234 da sistemática da repercussão geral, com eficácia ex nunc, a 
contar de 22.10.2025. 
 

Tema: 1289 

Trânsito em julgado | 24.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de extensão de pagamento de gratificação de 
desempenho para servidor inativo com direito à paridade, em razão da fixação de valor mínimo 
da parcela. 
 
Tese firmada: 1. Reafirma-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal de que o termo inicial 
do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é 
a data da homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo (Tema 
983). 
2. Mera alteração do limite mínimo da Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social 
– GDASS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro Social em função do desempenho 
institucional e individual, não afasta a natureza pro labore faciendo da parcela, sendo inaplicável 
aos servidores públicos inativos. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: foram modulados os efeitos do julgado, a fim de ser 
reconhecida a irrepetibilidade dos valores eventualmente recebidos de boa-fé. 
 

Tema: 1308 

Mérito julgado | 16.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Incidência do piso salarial para os profissionais do magistério 
público da educação básica aos servidores contratados temporariamente. 
 
Tese firmada: 1. O valor do piso nacional previsto na Lei nº 11.738/2008 aplica-se a todos os 
profissionais do magistério público da educação básica, independentemente da natureza jurídica 
do vínculo firmado com a Administração Pública, observando-se o decidido no Tema 551 de RG e 
na ADI 6.196. 
2. O número de professores efetivos cedidos para outros órgãos, dos Três Poderes, não pode 
ultrapassar 5% do quadro efetivo de cada unidade federada (percentual esse que vigorará até que 
lei regulamente a matéria). 
 

Tema: 1382 

Mérito julgado | 29.04.2026 

Questão submetida a julgamento: O Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, não sendo possível sua condenação ao 
pagamento de despesas processuais e honorários de sucumbência, sob pena de ferimento à sua 
independência e autonomia. 
 
Tese firmada: 1. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6506711&numeroProcesso=1408525&classeProcesso=RE&numeroTema=1289
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6506711&numeroProcesso=1408525&classeProcesso=RE&numeroTema=1289
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6894639&numeroProcesso=1487739&classeProcesso=ARE&numeroTema=1308
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7089251&numeroProcesso=1524619&classeProcesso=ARE&numeroTema=1382
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7089251&numeroProcesso=1524619&classeProcesso=ARE&numeroTema=1382
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do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis, não sendo possível sua condenação ao pagamento de despesas 
processuais e honorários de sucumbência, sob pena de ferimento à sua independência e 
autonomia. 
2. Quando houver necessidade de arcar com encargos financeiros relacionados à produção de 
prova pericial requerida pelo Ministério Público, o custeio deverá ser suportado pelo órgão 
ministerial, mediante suas dotações orçamentárias próprias (art. 127, § 3º, CF), observado o 
regime do art. 91 do Código de Processo Civil, inclusive quanto à possibilidade de adiantamento 
havendo previsão orçamentária ou de pagamento diferido nos termos legais. 
 
 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

 

 

Tema: 1365 

Trânsito em julgado | 16.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se há configuração de danos morais in re ipsa nas 
hipóteses de recusa indevida de cobertura médico-assistencial pela operadora de plano de saúde. 
 
Tese firmada: A simples recusa indevida de cobertura médico-assistencial por operadora de plano 
de saúde não gera, por si só, dano moral presumido (in re ipsa), sendo imprescindível a presença 
de outros elementos que permitam constatar a alteração anímica da vítima em grau suficiente 
para ultrapassar o mero aborrecimento ou dissabor. 
 
 

DIREITO DO TRABALHO 

 

 

Tema: 1448 

Trânsito em julgado | 29.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei nº 
13.467/2017 (Reforma Trabalhista) aos contratos de trabalho em curso na data de sua entrada 
em vigor. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de 
repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria constitucional. 
 
 

DIREITO DO TRABALHO E PROCESSUAL TRABALHISTA 

 

 

Tema: 1296 

Trânsito em julgado | 16.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se a prévia intimação pessoal do devedor constitui 
condição necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1365&cod_tema_final=1365
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7486915&numeroProcesso=1587446&classeProcesso=RE&numeroTema=1448
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1296&cod_tema_final=1296
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Tese firmada: A prévia intimação pessoal do devedor para o cumprimento de obrigação de fazer 
ou de não fazer especificada na decisão judicial é pressuposto para a incidência da multa 
coercitiva, nos termos da Súmula n. 410/STJ, cujo teor permanece hígido após a entrada em vigor 
do CPC de 2015. 
 

Tema: 1429 

Afetação | 17.04.2026 

Questão submetida a julgamento: 1. Definir qual das partes deve ser condenada ao pagamento 
dos ônus sucumbenciais quanto ao período em que o autor é dispensado de recolher tributo em 
razão da aplicação da modulação dos efeitos da orientação estabelecida no Tema 986 do STJ. 
2. Definir se há direito à repetição do indébito em favor do autor que recolhe integralmente o 
tributo, apesar de estar em situação de ser beneficiado pela modulação dos efeitos da orientação 
estabelecida no Tema 986 do STJ. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito 
dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, igualmente por unanimidade, nos termos do art. 
1.037, II, do CPC, determinou a suspensão do processamento de todos os processos, individuais 
ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial na segunda instância, ou que estejam em 
tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 
 
 

DIREITO PENAL 

 
 

 

Tema: 1267 

Acórdão de embargos declaratórios publicado | 22.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Constitucionalidade da concessão de indulto natalino, nos 
moldes previstos no art. 5º, caput e parágrafo único, do Decreto Presidencial 11.302/2022, às 
pessoas condenadas por crime cuja pena privativa de liberdade máxima em abstrato não seja 
superior a cinco anos. 
 
Tese firmada: É constitucional o indulto natalino do art. 5º, caput e parágrafo único, do Decreto 
Presidencial nº 11.302, de 22/12/2022. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de 
declaração. 
 

Tema: 1454 

Analisada a preliminar de repercussão geral | 18.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Detração do período em que o apenado se submeteu a 
recolhimento domiciliar noturno. 
 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1429&cod_tema_final=1429
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6214998&numeroProcesso=1336047&classeProcesso=ARE&numeroTema=1180
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7551267&numeroProcesso=1598180&classeProcesso=RE&numeroTema=1454
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Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. 
 
 
 
 

Tema: 1107 

Afetação | 19.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Saber se há imprescindibilidade de laudo pericial firmado por 
perito oficial para o reconhecimento da qualificadora do rompimento de obstáculo nos crimes de 
furto. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: A Terceira Seção acolheu parcialmente Questão de Ordem 
apresentada pelo ministro relator, para manter o Tema Repetitivo n. 1.107, desafetar os recursos 
especiais para posterior julgamento na Sexta Turma e indicar novos recursos especiais 
representativos da controvérsia não alcançados pela prescrição. 
 

Tema: 1431 

Afetação | 28.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se a solicitação, sem a efetiva entrega do entorpecente 
ao destinatário no estabelecimento prisional, caracteriza ato preparatório, impunível em razão da 
atipicidade da conduta, ou se configura conduta típica de tráfico de drogas pela aplicação do art. 
29 do Código Penal. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito 
dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de 
processos. 
 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

 
 

 

Tema: 1300 

Trânsito em julgado | 18.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Pagamento de aposentadoria por incapacidade permanente 
decorrente de doença grave, contagiosa ou incurável de forma integral, sem a incidência do art. 
26, § 2º, III, da EC nº 103/2019. 
 
Tese firmada: É constitucional o pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade 
permanente nos termos fixados pelo art. 26, § 2º, III, da Emenda Constitucional nº 103/2019 para 
os casos em que a incapacidade para o trabalho seja constatada posteriormente à Reforma da 
Previdência. 
 

Tema: 1447 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1107&cod_tema_final=1107
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1431&cod_tema_final=1431
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6792062&numeroProcesso=1469150&classeProcesso=RE&numeroTema=1300
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7492326&numeroProcesso=1588024&classeProcesso=RE&numeroTema=1447
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Acórdão de repercussão geral publicado | 27.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Direito do segurado contribuinte individual não cooperado à 
aposentadoria especial e discussão dos meios de prova da especialidade de sua atividade. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de 
repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria constitucional. 
 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 

 
 
 

Tema: 1338 

Acórdão de mérito publicado | 24.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir, à luz do art. 256, § 3º, do Código de Processo Civil, se 
há obrigatoriedade de expedição de ofício a cadastros de órgãos públicos e concessionárias de 
serviços públicos para localizar o réu antes da citação por edital. 
 
Tese firmada: 1. A expedição de ofícios a cadastros de órgãos públicos ou a concessionárias de 
serviços públicos não é requisito obrigatório para a validade da citação por edital, competindo ao 
magistrado, à luz das circunstâncias do caso concreto, avaliar a suficiência das diligências 
realizadas e motivar a conclusão quanto ao esgotamento razoável dos meios disponíveis. 
2. Considera-se atendido, em regra, o requisito do art. 256, §3º do CPC quando infrutíferas as 
tentativas de localização do réu nos endereços constantes dos autos e naqueles obtidos por meio 
dos sistemas informatizados de pesquisa à disposição do Juízo, sendo desnecessário o 
esgotamento de todos os meios extrajudiciais ou a expedição de ofícios a empresas privadas de 
serviços públicos. 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 
 
 
Tema: 1405 

Trânsito em julgado | 28.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir qual a legislação de regência e o prazo prescricional da 
pena de multa, após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória. 
 
Tese firmada: A alteração promovida no art. 51 do Código Penal não afastou o caráter penal da 
multa, a qual permanece como sanção criminal. Em razão disso, embora à sua execução sejam 
aplicáveis as causas suspensivas da prescrição previstas na Lei n. 6.830/1980, bem como as causas 
interruptivas estabelecidas no art. 174 do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional da 
multa continua sendo regido pelo art. 114, incisos I e II, do Código Penal. 
 

Tema: 1430 

Afetação | 29.04.2026 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1338&cod_tema_final=1338
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1405&cod_tema_final=1405
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1430&cod_tema_final=1430
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Questão submetida a julgamento: Definir se constitui nulidade, em violação ao sistema 
acusatório, a realização de audiência criminal de instrução e julgamento sem a presença do 
membro do Ministério Público, apesar de haver sido devidamente intimado. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: Não há determinação de suspensão da tramitação de processos. 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 

Tema: 487 

Trânsito em julgado | 24.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Caráter confiscatório da “multa isolada” por descumprimento 
de obrigação acessória decorrente de dever instrumental. 
 
Tese firmada: 1. A multa isolada aplicada por descumprimento de obrigação tributária acessória 
estabelecida em percentual não pode ultrapassar 60% do valor do tributo ou do crédito vinculado, 
podendo chegar a 100% no caso de existência de circunstâncias agravantes. 
2. Não havendo tributo ou crédito tributário vinculado, mas havendo valor de operação ou 
prestação vinculado à penalidade, a multa em questão não pode superar 20% do referido valor, 
podendo chegar a 30% no caso de existência de circunstâncias agravantes. 
3. Na aplicação da multa por descumprimento de deveres instrumentais, deve ser observado o 
princípio da consunção, e, na análise individualizada das circunstâncias agravantes e atenuantes, 
o aplicador das normas sancionatórias por descumprimento de deveres instrumentais pode 
considerar outros parâmetros qualitativos, tais como: adequação, necessidade, justa medida, 
princípio da insignificância e ne bis in idem. 
4. Não se aplicam os limites ora estabelecidos à multa isolada que, embora aplicada pelo órgão 
fiscal, se refira a infrações de natureza predominantemente administrativa, a exemplo das multas 
aduaneiras. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: Por maioria, foram modulados os efeitos da decisão, para 
estabelecer que ela passe a produzir efeitos a partir da data da publicação da ata do julgamento 
do mérito, ficando ressalvadas da modulação:  
(i) as ações judiciais e os processos administrativos pendentes de conclusão até a referida data; e 
(ii) os fatos geradores ocorridos até a referida data em relação aos quais não tenha havido o 
pagamento de multa abrangida pelo presente tema de repercussão geral. 
 

Tema: 1035 

Trânsito em julgado | 17.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Constitucionalidade da utilização do tipo de atividade exercida 
pelo estabelecimento como parâmetro para definição do valor de taxa instituída em razão do 
exercício do poder de polícia. 
 
Tese firmada: É constitucional considerar o tipo de atividade exercida pelo contribuinte como um 
dos critérios para fixação do valor de taxa de fiscalização do estabelecimento. 
 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – REPERCUSSÃO GERAL 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4071634&numeroProcesso=640452&classeProcesso=RE&numeroTema=487
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5035833&numeroProcesso=990094&classeProcesso=ARE&numeroTema=1035
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Tema: 1266 

Trânsito em julgado | 29.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Incidência da regra da anterioridade anual e nonagesimal na 
cobrança do ICMS com diferencial de alíquota (DIFAL) decorrente de operações interestaduais 
envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, após a entrada em vigor da Lei 
Complementar 190/2022. 
 
Tese firmada: I – É Constitucional o art. 3º da Lei Complementar 190/2022, o qual estabelece 
vacatio legis no prazo correspondente à anterioridade nonagesimal prevista no art. 150, III, ‘c’, da 
Constituição Federal. 
II – As leis estaduais editadas após a EC 87/2015 e antes da entrada em vigor da Lei Complementar 
190/2022, com o propósito de instituir a cobrança do Diferencial de Alíquotas do ICMS – DIFAL 
nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do 
imposto, são válidas, mas produzem efeitos somente a partir da vigência da LC 190/2022. 
III – Contribuintes que ajuizaram ação judicial (modulação dos efeitos) - Exclusivamente quanto 
ao exercício de 2022, não se admite a exigência do DIFAL em relação aos contribuintes que 
tenham ajuizado ação judicial questionando a cobrança até a data de julgamento da ADI 7066 
(29/11/2023), e tenham deixado de recolher o tributo naquele exercício. 
 

Tema: 1445 

Acórdão de repercussão geral publicado | 17.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Incidência de contribuição previdenciária patronal sobre os 
valores pagos ao empregado a título de décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio 
indenizado. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão 
geral da questão constitucional suscitada. No mérito, o Tribunal, por maioria, não reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, que será submetida a posterior julgamento no Plenário 
físico. 
 

Tema: 1446 

Trânsito em julgado | 29.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Inclusão do PIS e da COFINS na base de cálculo do ICMS. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de 
repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria constitucional. 
 

Tema: 1455 

Analisada a preliminar de repercussão geral | 18.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Fixação por lei municipal, posterior à EC nº 29/2000, de 
alíquotas de IPTU em função da área do imóvel. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito, o Tribunal, por maioria, não 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6590904&numeroProcesso=1426271&classeProcesso=RE&numeroTema=1266
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7351240&numeroProcesso=1566336&classeProcesso=RE&numeroTema=1445
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7258084&numeroProcesso=1551512&classeProcesso=ARE&numeroTema=1446
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7524215&numeroProcesso=1593784&classeProcesso=ARE&numeroTema=1455
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reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, que será submetida a posterior 
julgamento no Plenário físico. 
 
 
 
Tema: 1323 

Trânsito em julgado | 22.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se a sociedade uniprofissional, constituída sob a forma 
de responsabilidade limitada, faz jus ao tratamento tributário diferenciado do ISS em alíquota 
fixa, na forma do art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei n. 406/1968. 
 
Tese firmada: A adoção da forma societária de responsabilidade limitada pela sociedade 
uniprofissional não constitui, por si só, impedimento ao regime de tributação diferenciada do ISS 
por alíquota fixa, nos termos do art. 9º, §§1º e 3º, do Decreto-Lei nº 406/1968, desde que 
observados cumulativamente os seguintes requisitos: 
(i) prestação pessoal dos serviços pelos sócios; 
(ii) assunção de responsabilidade técnica individual; e 
(iii) inexistência de estrutura empresarial que descaracterize o caráter personalíssimo da 
atividade. 
 

Tema: 1427 

Afetação | 17.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se os serviços odontológicos se enquadram, ou não, no 
conceito de “serviços hospitalares”, para fins de aplicação dos percentuais reduzidos do art. 15, § 
1º, III, a, e do art. 20, ambos da Lei n. 9.249/1995, na redação da Lei n. 11.727/2008. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito 
dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, igualmente por unanimidade, nos termos do art. 
1.037, II, do CPC, determinou a suspensão do processamento de todos os processos, individuais 
ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em 
tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 
 

Tema: 1428 

Afetação | 17.04.2026 

Questão submetida a julgamento: Definir se o prazo prescricional de cinco anos para o exercício 
do direito de compensação de créditos tributários reconhecidos judicialmente, previsto no art. 
168 do Código Tributário Nacional (CTN), aplica-se ao início do procedimento compensatório ou 
à sua integral conclusão, bem como aferir os efeitos do pedido administrativo de habilitação de 
crédito na contagem desse prazo. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito 
dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, igualmente por unanimidade, nos termos do art. 
1.037, II, do CPC, determinou a suspensão do processamento de todos os processos que versem 
sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo 
em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a 
orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1323&cod_tema_final=1323
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1427&cod_tema_final=1427
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1428&cod_tema_final=1428
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Sua contribuição é fundamental!! 

O NUGEPNAC valoriza a colaboração de todos os envolvidos no sistema de justiça. Envie suas 

sugestões, comentários ou observações para que possamos continuar aprimorando nosso 

boletim e oferecendo informações cada vez mais relevantes e úteis. Juntos, podemos fortalecer 

a disseminação do conhecimento e contribuir para o sistema de precedentes. Participe e 

contribua para a construção de um judiciário mais integrado e eficiente! 

Para mais informações sobre os temas, consulte: 

 

[STF] https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp 
[STJ] https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
[TJBA] https://www.tjba.jus.br/nugep/ 
            https://www.tjba.jus.br/nac/ 
 

Acesse o “Manual: Precedentes Judiciais e Tabelas Processuais Unificadas” no Portal do 

NUGEP para conferir os códigos de movimentação processual:  

https://www.tjba.jus.br/nugep/cartilhas-e-manuais/  

 

 

 
CONTATO 

(71) 3483-3650/3651/3652 

nugepnac@tjba.jus.br 

sala 205, Anexo II – Tribunal de Justiça do Estado da 

Bahia  
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